
Governo do Estado do Rio de Janeiro
Gabinete de Segurança Institucional

Casa Militar

TERMO DE REFERÊNCIA

 

I - DO OBJETO:
 

Contratação de empresa para a aquisição de 30 (trinta) pares de LUVAS DE MUAY THAI, 30 (trinta) pares de CANELEIRAS DE MUAY
THAI, 30 (trinta) unidades de PROTETORES DE CABEÇA, 10 (dez) unidades de MANOPLA DE MÃO, 10 (dez) unidades de
APARADORES DE CHUTE ("THAI PAD"), 30 (trinta) unidades de PLACA DE TATAME , para atender as necessidades da Diretoria de
Capacitação Técnica da Casa Militar RJ, do Gabinete de Segurança Institucional do Estado do Rio de Janeiro. A previsão de contratação será
processada por meio de LICITAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO, conforme arts. 28, I e 29 da Lei 14.133/2021), em razão de ser despesa de
baixo valor, conforme Dec. nº. 11.871 de 29 de dezembro de 2023 que atualiza os valores estabelecidos na Lei nº. 14.133/21, para as ações de
ensino de 2025 da Casa Militar RJ.

 

II – DA JUSTIFICATIVA:
Durante a realização das ações de ensino em 2025, inúmeros materiais são utilizados/consumidos pela Coordenação e pelos Alunos. Nas
instruções teóricas, por exemplo, materiais de papelaria, escritório, escolar, de informática e eletrônicos são utilizados para transmissão e registro
de informações técnicas, já na parte prática, tem-se o uso/emprego de materiais bélicos, de proteção, salvamento e sinalização, os quais garantem
a realização de ações reais que servem como modelo de aprendizagem.
 
Dessa forma, a contratação por licitação (PREGÃO ELETRÔNICO, conforme arts. 28, I e 29 da Lei 14.133/2021), para aquisição de bens, tem o
objetivo de garantir a capacitação de Agentes de Segurança, bem como a atualização e modernização de protocolos de Segurança e Proteção de
Instalações/Autoridades, de maneira a garantir o respeito aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,
interesse público, probidade administrativa e da segurança jurídica.
 

III – OBJETO DA CONTRATAÇÃO:
3.1 Descrição resumida do Objeto
3.1.1 AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS por meio de licitação (PREGÃO ELETRÔNICO, conforme arts. 28, I e 29 da Lei 14.133/2021), quais
sejam:

 

ITEM ID SIGA ESPECIFICAÇÃO UN QTD

1 190813

TATAME,MODELO: COM
ENCAIXE, MATERIAL: EVA
DE ALTA DENSIDADE
RESISTENTE A IMPACTOS,
COR: PRETA, SUPERFICIE:
IMPERMEAVEL,
ANTIDERRAPANTE,
DIMENSAO (C X L): 1M X
1M, ESPESSURA: 30 MM,
FORMA FORNECIMENTO:
UNIDADE

UN 30
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2 190815

LUVA PARA PRATICA
ESPORTIVA,MODELO:
BOXE, MATERIAL:
POLIURETANO (PU) DE
ALTA RESISTENCIA,
REVESTIMENTO: INTERNO
COM ESPUMA DE ALTA
INTENSIDADE, COR:
PRETA, TAMANHO: 14 OZ,
FECHAMENTO: VELCRO,
FORMA FORNECIMENTO:
PAR

UN 30

3 190818

CANELEIRA,TIPO: MUAY
THAI, MATERIAL:
POLIURETANO (PU) DE
ALTA RESISTENCIA,
FORRO: ESPUMA DE ALTA
DENSIDADE,
FECHAMENTO:
VELCRO/ELASTICO, COR:
PRETA, TAMANHO: G,
FORMA FORNECIMENTO:
PAR

UN 25

4 190819

CANELEIRA,TIPO: MUAY
THAI, MATERIAL:
POLIURETANO (PU) DE
ALTA RESISTENCIA,
FORRO: ESPUMA DE ALTA
DENSIDADE,
FECHAMENTO:
VELCRO/ELASTICO, COR:
PRETA, TAMANHO: M,
FORMA FORNECIMENTO:
PAR

UN 05

5 190820

PROTETOR
CABECA,MATERIAL:
POLIURETANO (PU) DE
ALTA RESITENCIA NA COR
PRETA, TAMANHO:
GRANDE, FECHAMENTO:
VELCRO, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE

UN 25

6 190821

PROTETOR
CABECA,MATERIAL:
POLIURETANO (PU) DE
ALTA RESITENCIA NA COR
PRETA, TAMANHO:
MEDIO, FECHAMENTO:
VELCRO, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE

UN 05

ITEM ID SIGA ESPECIFICAÇÃO UN QTD
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7 190822

MANOPLA SOCO/
APARADOR,MATERIAL:
POLIURETANO (PU) DE
ALTA RESITENCIA,
REVESTIMENTO INTERNO:
EVA, COSTURA: N/A, COR:
PRETA, FECHAMENTO:
VELCLO, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE

UN 10

8 190823

APARADOR CHUTE ARTES
MARCIAIS,MATERIAL:
POLIURETANO (PU) DE
ALTA RESITENCIA,
ENCHIMENTO: ESPUMA DE
ALTA DENSIDADE,
ESPESSURA: 10 CM,
LARGURA: 40 CM, ALTURA:
60 CM, COR: PRETA,
QUANTIDADE ALCA: 3
ALCAS, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE

UN 10

ITEM ID SIGA ESPECIFICAÇÃO UN QTD

 

3.2 Identificação dos itens, quantidades e unidades:

ID
SIGA DESCRIÇÃO UNIDADE DE

FORNECIMENTO QUANTIDADE

TATAME,MODELO: COM ENCAIXE, MATERIAL: EVA DE ALTA DENSIDADE RESISTENTE A
IMPACTOS, COR: PRETA, SUPERFICIE: IMPERMEAVEL, ANTIDERRAPANTE, DIMENSAO (C X

L): 1M X 1M, ESPESSURA: 30 MM, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE
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190813

 
 
 

 

UN 30

 
LUVA PARA PRATICA ESPORTIVA,MODELO: BOXE, MATERIAL: POLIURETANO
(PU) DE ALTA RESISTENCIA, REVESTIMENTO: INTERNO COM ESPUMA DE ALTA
INTENSIDADE, COR: PRETA, TAMANHO: 14 OZ, FECHAMENTO: VELCRO, FORMA

FORNECIMENTO: PAR

ID
SIGA DESCRIÇÃO UNIDADE DE

FORNECIMENTO QUANTIDADE
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190815

 

UN 30

ID
SIGA DESCRIÇÃO UNIDADE DE

FORNECIMENTO QUANTIDADE
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CANELEIRA,TIPO: MUAY THAI, MATERIAL: POLIURETANO (PU) DE ALTA
RESISTENCIA, FORRO: ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, FECHAMENTO:

VELCRO/ELASTICO, COR: PRETA, TAMANHO: G e M, FORMA FORNECIMENTO: PAR

ID
SIGA DESCRIÇÃO UNIDADE DE

FORNECIMENTO QUANTIDADE
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190818
e
190819

UN 30

ID
SIGA DESCRIÇÃO UNIDADE DE

FORNECIMENTO QUANTIDADE
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ID
SIGA DESCRIÇÃO UNIDADE DE

FORNECIMENTO QUANTIDADE
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PROTETOR CABECA,MATERIAL: POLIURETANO (PU) DE ALTA RESITENCIA NA COR
PRETA, TAMANHO: G e M , FECHAMENTO: VELCRO, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE

ID
SIGA DESCRIÇÃO UNIDADE DE

FORNECIMENTO QUANTIDADE
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ID
SIGA DESCRIÇÃO UNIDADE DE

FORNECIMENTO QUANTIDADE
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190820
e
190821

UN 30

ID
SIGA DESCRIÇÃO UNIDADE DE

FORNECIMENTO QUANTIDADE
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MANOPLA SOCO/ APARADOR,MATERIAL: POLIURETANO (PU) DE ALTA
RESITENCIA, REVESTIMENTO INTERNO: EVA, COSTURA: N/A, COR: PRETA,

FECHAMENTO: VELCLO, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE

ID
SIGA DESCRIÇÃO UNIDADE DE

FORNECIMENTO QUANTIDADE
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ID
SIGA DESCRIÇÃO UNIDADE DE

FORNECIMENTO QUANTIDADE
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190822

 

UN 10ID
SIGA DESCRIÇÃO UNIDADE DE

FORNECIMENTO QUANTIDADE
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190823

APARADOR CHUTE ARTES MARCIAIS,MATERIAL: POLIURETANO (PU) DE ALTA
RESITENCIA, ENCHIMENTO: ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, ESPESSURA: 10 CM,
LARGURA: 40 CM, ALTURA: 60 CM, COR: PRETA, QUANTIDADE ALCA: 3 ALCAS,

FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE

 

UN 10

ID
SIGA DESCRIÇÃO UNIDADE DE

FORNECIMENTO QUANTIDADE
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ID
SIGA DESCRIÇÃO UNIDADE DE

FORNECIMENTO QUANTIDADE

 

3.2.1 Complemento do item:

As marcas dos produtos do item acima são referenciais na forma do art. 41, alínea "d" da Lei 14.133/2021.

3.3 Especificações detalhadas do objeto

Contratação de empresa para aquisição de 30 (trinta) pares de LUVAS DE MUAY THAI, 30 (trinta) pares de CANELEIRAS DE MUAY THAI,
30 (trinta) unidades de PROTETORES DE CABEÇA, 10 (dez) unidades de MANOPLA DE MÃO, 10 (dez) unidades de APARADORES DE
CHUTE ("THAI PAD"), 30 (trinta) unidades de PLACA DE TATAME , para realização de ações de ensino, ao longo do ano de 2025, para
capacitação, atualização e aprimoramento de Agentes de Segurança que desenvolvem atividade de segurança de instalações e proteção de
autoridades públicas.
 

3.3.1A especificação do objeto está em conformidade com o catálogo do Sistema SIGA. Até a publicação deste Termo de Referência, não foi
implementado outro catálogo eletrônico de padronização de compras;

3.3.2 O objeto deverá atender às especificações técnicas mínimas e quantidades estabelecidas neste instrumento e, havendo eventual
divergência entre as especificações aqui descritas e as constantes no catálogo do Sistema SIGA, deverão prevalecer as descrições deste Termo
de Referência;

3.3.3 Conforme indicado acima, a presente contratação refere-se à aquisição de:

1- 30 (trinta) pares de LUVAS DE MUAY THAI,
2- 30 (trinta) pares de CANELEIRAS DE MUAY THAI,
3- 30 (trinta) unidades de PROTETORES DE CABEÇA,
4- 10 (dez) unidades de MANOPLA DE MÃO,
5- 10 (dez) unidades de APARADORES DE CHUTE ("THAI PAD"),
6- 30 (trinta) unidades de PLACA DE TATAME
 

3.3.4 Nesse sentido, os veículos de transporte devem garantir a integridade e a qualidade a fim de impedir a contaminação e deterioração do
produto, sendo mantidos em perfeito estado de conservação e higiene e não apresentar a menor evidência da presença de insetos, roedores,
pássaros, vazamentos, umidade, materiais estranhos e odores que possam compromete a qualidade dos produtos transportados.

3.4 Definição da natureza do objeto

Trata-se de aquisição de bens comuns, ofertados em amplo mercado sem qualquer tipo de restrição, regulação ou normatização especial.
 
IV - MODELAGEM/DESENHO DA CONTRATAÇÃO (DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, ART. 18, INC. VII DO § 1º,
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DA LEI N.º 14.133/2021 C/C ART.17, INC. IV, “A” ATÉ “F”, DO DECRETO N.º 48.816/2023).)
 

4.1. Regime de Contratação
Esta contratação será regida pela Lei n.º 14.133/2021 e suas regulamentações.

 

4.2. Forma e critério de seleção do fornecedor (art. 18, incs. VIII e XI da Lei n.º 14.133/2021; c/c art.17, inc. VI, “a”, do Decreto n.º
48.816/2023)
 

4.2.1 A presente contratação ocorrerá na modalidade Pregão Eletrônico – art. 28, inc. I c/c art. 29, caput da Lei n.º 14.133/2021 e terá como
critério de julgamento, o menor preço.
4.2.2 O modo de disputa mais adequado é o modo aberto, tendo em vista que o objeto a ser licitado não é de alta complexidade, não tendo um
mercado restritivo. Além disso, o modo aberto traria maior disputa, transparência e economicidade à contratação.
4.2.3 O orçamento estimado da licitação deverá ser divulgado no edital, quando da publicação do aviso.
4.2.4 Considerando ser a aquisição em quantidades certas para atender dois turnos de curso, sendo uma quantidade baixa para atender o GSI, não
convém utilizar o sistema de registro de preços.
4.2.5. Serão aplicados os critérios de desempate do Art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
4.3 Regime de execução para serviço (art. 6º, incs. XXVII a XXXIV da Lei nº 14.133/21) ou Forma de fornecimento (art. 18, inc. VII da Lei nº
14.133/21)

4.3.1 O regime de execução a ser adotado será por preço unitário (por item).
 
4.3.2 Assim serão adquiridas 30 (trinta) pares de LUVAS DE MUAY THAI, 30 (trinta) pares de CANELEIRAS DE MUAY THAI, 30 (trinta)
unidades de PROTETORES DE CABEÇA, 10 (dez) unidades de MANOPLA DE MÃO, 10 (dez) unidades de APARADORES DE CHUTE
("THAI PAD"), 30 (trinta) unidades de PLACA DE TATAME, na forma e prazo estipulados contratualmente.
 
4.4 Forma de execução da contratação (Art.18, inc. III da Lei nº 14.133/21)

4.4.1 Os bens a serem adquiridos, descritos no item "3.2" do presente TR, deverão ser entregues na DIRETORIA DE CAPACITAÇÃO
TÉCNICA da CASA MILITAR RJ (pertencente ao GSI/RJ) , situada no PALÁCIO GUANABARA, à Rua Pinheiro Machado, s/n, Laranjeiras,
Rio de Janeiro/RJ, ou na Academia de Polícia Militar da PMERJ, situada à Av. MarechaL Fontenele nº. 2609, Sulacap/RJ - sendo possível a
modificação de tal endereço por tratativa futura, por meio de contato telefônico ou pelo email referentes à equipe de planejamento, diante de
melhores condições à contratante e contratada.

4.4.2 Não obstante, a entrega de todos os itens será efetuada, impreterivelmente, até o dia 21/04/2025, tendo em vista que o início das ações de
ensino da CMilRJ para 2025 será no dia 28/04/2025, sendo os bens objeto do presente processo de licitação distribuídos às pessoas indicadas no
item 3.4 do presente ETP a partir da referida data.

4.4.3 Cumpre informar que a validade da contratação será até o prazo ampliado até dezembro de 2025, em função de possíveis alterações do
calendário e quadro de trabalhos semanais do curso, bem como necessidades futuras e eventuais de alteração dos pedidos em função de
alterações, vícios e defeitos nos bens entregues pela empresa contratada.

4.4.4 O pagamento da empresa contratada será por meio de NOTA DE EMPENHO, conforme previsão autorizativa no art. 95, caput da Lei nº.
14.133/21, admitindo-se o pagamento das parcelas entregues até o total comprado.

 

4.5 Amostras/Exame de conformidade/Prova de conceito/Prova de qualidade similar/Laudo/certificação (art.17, § 3º; art.41, inc. II;
art.42 da Lei nº 14.133/21)

 
4.5.1 A empresa vencedora deverá indicar, num prazo anterior à data de entrega prevista e até 03 (três) dias úteis a contar da solicitação do agente
de contratação, amostras dos materiais a serem personalizados.
4.5.2 Após a análise, pelos Gestores e Fiscais da contratação, e aprovação das amostras, os bens objetos da presente licitação deverão ser
produzidos/adquiridos na quantidade indicada no item 4.2 do presente documento até o prazo indicado no item 4.4 deste TR, qual seja: 21 de
abril de 2025.
 

4.6 Garantia da proposta (art.58 da Lei nº 14.133/21)
Considerando a simplicidade do objeto, seu pequeno valor e pela entrega imediata do bem, não será exigido garantia da proposta.
 

4.7 Âmbito da licitação
A Licitação terá âmbito nacional.

4.8 Habilitação Técnica (Art. 67 da Lei nº 14.133/21)
 
Não se aplica haja vista a simplicidade do objeto, sua baixa quantidade e volume, não havendo complexidade que a justifique. Ainda, pelo fato
do pagamento ser após a entrega correta total dos bens (após a devida verificação de vícios e defeitos).

4.9 Habilitação Econômico-financeira (Art. 69 da Lei nº 14.133/21)
 
4.9.1. A Empresa deverá apresentar certidões negativas de falências e recuperação judicial e extrajudicial expedidas pelos distribuidores da sede
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. Sendo a mesma localizada fora da Comarca da Capital do
Estado do Rio de Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os
distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências e recuperação judicial, ou de
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execução patrimonial.
 
4.9.2 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou de pedido de homologação de
recuperação extrajudicial.
 
4.10. Habilitação Jurídica e habilitação fiscal, social e trabalhista (art. 66 e art. 68 da Lei n.º 14.133/2021 c/c art. 17, inc. V, alínea “d” do
Decreto n.º 48.816/2023)
 
4.10.1 Para fins de comprovação da habilitação jurídica e da habilitação fiscal, social e trabalhista devem ser verificadas as exigências
padronizadas no edital.

 

V – DA ESTIMATIVA DO VALOR:
 

5.1 Para a estimativa prévia de orçamento e quantidades das soluções possíveis, fora utilizado como memória de cálculo determinados fatores,
como: quantidade de alunos/vagas ofertadas ao curso, para prever a distribuição de bens.

5.1.1 Para o correto entendimento do cálculo, algumas informações são necessárias, são elas:

5.1.2 Previsão de alunos: 70 (setenta) alunos em média para o ano de 2025.
5.1.3 As informações, acima estabelecidas, possuem como base as publicações em Boletim Interno dos últimos cursos de proteção de
autoridades da CMilRJ em que a previsão de vagas em média é de 30 (trinta) a 35 (trinta e cinco) alunos por curso. Cumpre ressaltar que para
esse ano haverá 02 (duas) edições do Curso de Proteção de Autoridades, sendo que a primeira edição já possui certame implementado por meio
do processo SEI-390002/003611/2024.

5.1.4 Nesse sentido, para quantificação dos bens a serem adquiridos pela presente contratação far-se-á a soma do quantitativo acima para o
cálculo total necessário, acrescentando número suficiente, caso ocorra alterações, vícios e defeitos verificados em alguns materiais, senão
vejamos:

 

5.2 Para precificação de cada item (estimativa do valor), foi feita pesquisa de mercado por meio de informações publicadas em páginas da
internet e solicitações de orçamento entregues via e-mail, em que foram procurados itens semelhantes ou iguais, conforme se vê a seguir:

 

1- PLACA DE TATAME (valor médio R$ 99,35 (noventa e nove reais e trinta e cinco centavos):

Valor total parcial de R$ 2.980,50 (dois mil novecentos e oitenta reais e cinquenta centavos)

ESPECIFICAÇÃO EMPRESA FONTE VALOR
UNITÁRIO

Tatame EVA 40mm, bicolor
(azu e preto), largura: 1m,
comprimento: 1m, espessura:
40mm, venda em unidade.

Decor Loja Decor R$ 138,03
(cada)

Tatame 1x1x 30mm, azul royal,
venda por placa (unidade)

Mercado
Livre

Loja Mercado
Livre R$ 78,99

Kit 10 tapetes, tatame
1x1x30mm bicolor - preto e
cinza

Mercado
Livre

Loja Mercado
Livre

R$ 811,88
ou R$ 81,19
(cada)

Kit 20 tatames tapete, EVA de
luta, tatame 1x1x30mm

Mercado
Livre

Loja Mercado
Livre

R$ 1.899,99
ou R$ 94,99
(cada)

Tatame EVA 1X1 30mm,
monocolor, cada peça
aocmpanha de 1 a 2 bordas
grátics, Ref: TP130, Marca:
Tatame Premium.

Tatame
premium

Loja Tatame
Premium

R$ 103,56
(cada)

 

2- LUVA PARA ARTE MARCIAL (valor médio R$ 244,43 - duzentos e quarenta e quatro reais e quarenta e três centavos):

Valor total parcial de R$ 7.332,90 (sete mil trezentos e trinta e dois reais e noventa centavos)

ESPECIFICAÇÃO EMPRESA FONTE VALOR
UNITÁRIO
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https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-3779155639-kit-20-tatames-tapete-eva-luta-jiu-jitsu-tatame-1x1-30mm-_JM?matt_tool=19966905&matt_word=&matt_source=google&matt_campaign_id=22090193669&matt_ad_group_id=174661940364&matt_match_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creative=727914178069&matt_keyword=&matt_ad_position=&matt_ad_type=pla&matt_merchant_id=5298828788&matt_product_id=MLB3779155639&matt_product_partition_id=2393411109972&matt_target_id=aud-1966857867496:pla-2393411109972&cq_src=google_ads&cq_cmp=22090193669&cq_net=g&cq_plt=gp&cq_med=pla&gad_source=1&gclid=Cj0KCQiAwOe8BhCCARIsAGKeD54SuX1tBF03lJN-wwp51p2IjrB-d7qwQ9Fb0f8vLqTm569CpdCMFGgaAvLTEALw_wcB
https://www.tatamepremium.com.br/www-tatamepremium-com-br/tatame-eva-1x1-30mm-t130-monocolor?variant_id=207&gad_source=1&gclid=CjwKCAiAneK8BhAVEiwAoy2HYYU78PtA-XUVrtyLMkCw3FGSXzL6etIUnOpN6uc98E1r0_0EQd_4yxoCogUQAvD_BwE


Vollo luva de boxe e muay thai,
tamanho: 14oz, cor preta,
material; esponja, espuma
injetada, couro sintético, gel
multicamadas, luvas de
competição.

Amazon Loja Amazon R$ 215,99

Luva de boxe e muay thai, green
hill jaguar, 100% couro REX,
prendedor de velcro, tecnologia
anti choque.

Clube da
Luta

Loja Clube da
Luta R$ 237,41

Luva Venum giant full logo, pro
black gold, SKU: BR-VENUM-
1355-017, peso: 720g, 100%
couro sintético, cor: preto.

Venum Loja Venum R$ 279,90

ESPECIFICAÇÃO EMPRESA FONTE VALOR
UNITÁRIO

 

3- CANELEIRA PARA ARTE MARCIAL (valor médio R$ 277,11 - duzentos e setenta e sete e onze centavos):

Valor total parcial de R$ 8.313,30 (oito mil trezentos e treze reais e trinta centavos)

ESPECIFICAÇÃO EMPRESA FONTE VALOR
UNITÁRIO

Caneleira de combate pro, cor
preta, tamanhos P, M e G. Jugui Loja Jugui R$ 195,00

Venum Caneleiras kontact,
tamanho one-size, marca:
Venum,, cor: preta, estilo:
compacto.

Amazon Loja Amazon R$ 271,45

Caneleira 30mm PU, cor: preta
com dourado, thai - pulser.

Pra luta
shop

Loja Praluta
shop R$ 364,90

 

4- PROTETOR DE CABEÇA PARA ARTE MARCIAL (valor médio R$ 218,46 - duzentos e dezoito reais e quarenta e seis centavos):

Valor total parcial de R$ 6.553,80 (seis mil quinhentos e cinquenta e três reais e oitenta centavos)

ESPECIFICAÇÃO EMPRESA FONTE VALOR
UNITÁRIO

Protetor de cabeça capacete
green hill poise azul, tamanhos
M e G, de couro sintético, com
forro em PU, tratamento
antimicrobiano.

Clube da
Luta

Loja Clube da
Luta R$ 275,41

Capacete boxe muay thai,
protetor de cabeça confortável
resistente artes marciais MMA,
gorilla, dimensões:
30X29X15cm, peso: 800g.

Amazon Loja Amazon R$ 149,98

Boxing headgear 500 full face,
55-58cm, outshock. Decathlon Loja Decathlon R$ 229,99

 

5- MANOPLA DE MÃO PARA ARTE MARCIAL (valor médio R$ 275,29 - duzentos e setenta e cinco reais e vinte e nove centavos):

Valor total parcial de R$ 2.752,90 (dois mil setecentos e cinquenta e dois reais e noventa centavos)

ESPECIFICAÇÃO EMPRESA FONTE VALOR
UNITÁRIO

Aparador de soco, manopla,
foco côncava - PAR Jugui Loja Jugui R$ 127,00

Manopla foco, aparador de soco
para as mãos Vollo,
composição: PU, peso: 185g,
dimensões: 7cmx20cmx25cm.

Mercado
Livre

Loja Mercado
Livre R$ 223,95
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https://www.amazon.com.br/Vollo-Sports-Luva-Training-Preto/dp/B09BBGRS8D/ref=asc_df_B09BBGRS8D/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=709857070071&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=827500712370672916&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=9198038&hvtargid=pla-1504752089028&mcid=fe1b24c91dc731b68a603610f101d35b&gad_source=1&th=1&psc=1
https://www.clubedalutashop.com/luva-de-boxe-muay-thai-green-hill-jaguar-vermelha.html?gad_source=1&gclid=CjwKCAiAneK8BhAVEiwAoy2HYZNEJlKI1WXTM14e1mHHtENRuI7RgWUlhJWYcU14evlMpMwVrgsPrBoCKR8QAvD_BwE
https://venum.com.br/luvas/luva-venum-giant-full-logo-pro-black-mate-1.html
https://jugui.com.br/produtos/caneleira-de-combate-pro-preta/?variant=1021743526&pf=mc&gad_source=1&gclid=CjwKCAiAneK8BhAVEiwAoy2HYdNO-avTl3FtHiBjccfIquDkXhyWxai3uRVyGWkHNdPIkpPpNwYW8BoCymsQAvD_BwE
https://www.amazon.com.br/Protetores-canela-axila-Venum-Kontact/dp/B008TM6LQ8/ref=asc_df_B008TM6LQ8/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=709857070005&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=12162710393941636589&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=9198038&hvtargid=pla-403738979487&mcid=9d37dd526bdb34bc835da1959c91ce83&gad_source=1&th=1
https://www.pralutashop.com.br/caneleira-m-30mm-pu-preto-com-dourado-thai-pulser?utm_source=Site&utm_medium=GoogleMerchant&utm_campaign=GoogleMerchant&gad_source=1&gclid=CjwKCAiAneK8BhAVEiwAoy2HYdrQ-CisreMgDR6DvwEvJxyHvfOheWzhVguZEcoLvb16M4qLs3z4ghoCRkkQAvD_BwE
https://www.clubedalutashop.com/protetor-de-cabeca-capacete-green-hill-poise-azul.html?gad_source=1&gclid=CjwKCAiAneK8BhAVEiwAoy2HYWxdO1wCNl0YZSg94RR0WO73_6tzk-Bjfzz9diovBcGdN6e7QAVonBoCtUgQAvD_BwE
https://www.amazon.com.br/Capacete-Protetor-Confort%25C3%25A1vel-Resistente-Marciais/dp/B0C37Z8D87/ref=asc_df_B0C37Z8D87/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=709857070071&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=9294042299730675984&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=9198038&hvtargid=pla-2201812566664&psc=1&mcid=87707ac26731320c906155279365e960&gad_source=1
https://www.decathlon.com.br/boxing-headgear-500-full-face-m55-58cm-00308407/p?idsku=600972052&utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_campaign=br_t-perf_n-partnership-ads-video_d-241014_ts-pro_f-cv_o-roas_pp-gads_xx-partnership-ads&gad_source=1&gclid=CjwKCAiAneK8BhAVEiwAoy2HYeFzJvlWFHdMnFNH6sWs35eXo0K4O6Mlr3vR6U2iawUJ6mkh5kFNwRoC6tUQAvD_BwE
https://jugui.com.br/produtos/aparador-de-soco-manopla-foco-concava-par/?variant=1051365836&pf=mc&gad_source=1&gclid=CjwKCAiAneK8BhAVEiwAoy2HYS9FuPvpW1QfTj_qGIqIurp7AIocR-G1kdPF_f5yLRhhnzCXwEQnGRoCHHoQAvD_BwE
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-1577776612-manopla-foco-aparador-de-soco-para-as-mos-vollo-_JM?matt_tool=60441466&matt_word=&matt_source=google&matt_campaign_id=22090354529&matt_ad_group_id=173090617596&matt_match_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creative=727882733742&matt_keyword=&matt_ad_position=&matt_ad_type=pla&matt_merchant_id=226136657&matt_product_id=MLB1577776612&matt_product_partition_id=2387641794406&matt_target_id=aud-1966857867496:pla-2387641794406&cq_src=google_ads&cq_cmp=22090354529&cq_net=g&cq_plt=gp&cq_med=pla&gad_source=1&gclid=CjwKCAiAneK8BhAVEiwAoy2HYXd1KCot85S7cXduJ8w13NbTxW2gnDZ35Tfp09t9NxZs5boyEdKPLxoC3WQQAvD_BwE


Luva de foco green hill toucan,
couro legítimo, couro genuino,
tira de velcro para fixação,
saliência para fixação, bolso
protetor para os dedos.

Clube da
Luta

Loja Clube da
Luta R$ 474,91

ESPECIFICAÇÃO EMPRESA FONTE VALOR
UNITÁRIO

 

6- APARADOR DE CHUTE PARA ARTE MARCIAL (valor individual médio R$ 270,89 - duzentos e setenta reais e oitenta e nove
centavos):

Valor total parcial de R$ 2.708,90 (dois mil setecentos e oito reais e noventa centavos)

ESPECIFICAÇÃO EMPRESA FONTE VALOR
UNITÁRIO

Aparador de chute "thai pad" -
par, marca jugui. Jugui Loja Jugui

R$ 250,00
ou R$
125,00
(Cada)

Par de aparador de chute green
hill victor couro legítimo,
tamanho: 43cm x 22,5cm x
8,5cm.

Clube da
Luta

Loja Clube da
Luta

R$ 902,41
ou R$
450,21
(cada)

Par de aparadores de chute
venum, 100% couro sintético
premium.

Clube da
Luta

Loja Clube da
Luta

R$ 474,91
ou R$
237,45
(cada)

 

Dessa forma, fazendo a média do valor de cada item, tem-se o valor estimado total da presente aquisição em R $ 30.642,30 (trinta mil
seiscentos e quarenta e dois reais e trinta centavos), sendo o critério de seleção do fornecedor O MENOR PREÇO POR ITEM. A
PROPOSTA DEVERÁ TER 60 DIAS DE VALIDADE.
Para o cálculo, foi feito a média de todos os valores apresentados no mercado.

 

VI – DO PAGAMENTO:

 

6.1 Os 150 (cento e cinquenta) CONES DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO; 20 (vinte) BALDES DE CLORO PARA PISCINA , 1.000 (mil)
ALVOS NRA 1/10; 1.000 (mil) ALVOS DE IDSC PAPELÃO; 20 (vinte) ROLOS DE OBRÉIA PRETA 25mm PARA ALVO; 20 (vinte)
ROLOS DE OBRÉIA PARDA 25mm PARA ALVO; 20 (vinte) ROLOS DE OBRÉIA BRANCA 25mm PARA ALVO; 05 (cinco)
GRAMPEADORES ROCAMA 106/8; 30 (trinta) CAIXAS DE GRAMPO PARA PARA GRAMPEADOR ROCAMA 106/8; 1.000 (mil)
RIPAS DE MADEIRA (1,5m); 100 (cem) PROTETORES AURICULARES; 1.000 (mil) SACOS PLÁSTICOS (70cmX50cm) foram
divididos em 12 (doze) diferentes itens, sendo a sua execução por ENTREGA ÚNICA de todos os bens no prazo fixado no item XVII do
presente TR, sendo o pagamento feito na sua totalidade, após a vistoria e fiscalização dos produtos entregues pela empresa contratada, com a
confirmação de inexistência de alterações e complementações.

6.2 O pagamento da empresa contratada será por meio de NOTA DE EMPENHO , conforme previsão autorizativa no art. 95, caput da Lei nº.
14.133/21.

 

 

 

V – DA ESTIMATIVA DO VALOR E CRITÉRIO DE SELEÇÃO:

Para precificação do bem, foi feita pesquisa de mercado por meio de informações publicadas em páginas da internet de empresas respónsáveis
por vendas digitais, conforme organização na tabela abaixo:

1- PLACA DE TATAME (valor médio R$ 99,35 (noventa e nove reais e trinta e cinco centavos):

Valor total parcial de R$ 2.980,50 (dois mil novecentos e oitenta reais e cinquenta centavos)

ESPECIFICAÇÃO EMPRESA FONTE VALOR
UNITÁRIO

Tatame EVA 40mm, bicolor
(azu e preto), largura: 1m,
comprimento: 1m, espessura:
40mm, venda em unidade.

Decor Loja Decor
R$ 138,03
(cada)
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https://www.clubedalutashop.com/manopla-luva-foco-green-hill-boxe-muay-thai-toucan-couro.html?gad_source=1&gclid=CjwKCAiAneK8BhAVEiwAoy2HYZMz4-1oSbwtIYaO-sUezyUsmk3-KX-TJH2Ie8O0Gk1UNIN--bFhlRoCdpkQAvD_BwE
https://jugui.com.br/produtos/aparador-de-chute-thai-pad-par/?variant=1101658407&pf=mc&gad_source=1&gclid=CjwKCAiAneK8BhAVEiwAoy2HYa4HmV_RDW-w8QC8LNd9UMpQZMdLQN6Sj2Pl0weetxlOWbgultkGTxoCibAQAvD_BwE
https://www.clubedalutashop.com/aparador-de-chute-green-hill-victor-couro-legitimo.html?gad_source=1&gclid=CjwKCAiAneK8BhAVEiwAoy2HYcBhan7g5JEvEd-t5H1aQ2aBDpy1hivkZ2rhGtixjP47-vTEPtS-LhoCoV8QAvD_BwE
https://www.clubedalutashop.com/aparador-chute-escudo-manopla-venum-escudo.html?gad_source=1&gclid=CjwKCAiAneK8BhAVEiwAoy2HYXtOIKUiZ87Ov1lJSbxagv7Nd0d0c3Ee00q0zi-pnD2M1xE49LNJjBoC4DQQAvD_BwE
https://www.jcdecor.com.br/tatame-eva-40mm-bicolor-azul-e-preto-1x1?gad_source=1&gclid=CjwKCAiAneK8BhAVEiwAoy2HYb3x9qgrRI1ESrFN_43La6suQlbgsOE1kQGzjhDN1vrTE0XXiQYdZxoCnqoQAvD_BwE


Tatame 1x1x 30mm, azul royal,
venda por placa (unidade)

Mercado
Livre

Loja Mercado
Livre R$ 78,99

Kit 10 tapetes, tatame
1x1x30mm bicolor - preto e
cinza

Mercado
Livre

Loja Mercado
Livre

R$ 811,88
ou R$ 81,19
(cada)

Kit 20 tatames tapete, EVA de
luta, tatame 1x1x30mm

Mercado
Livre

Loja Mercado
Livre

R$ 1.899,99
ou R$ 94,99
(cada)

Tatame EVA 1X1 30mm,
monocolor, cada peça
aocmpanha de 1 a 2 bordas
grátics, Ref: TP130, Marca:
Tatame Premium.

Tatame
premium

Loja Tatame
Premium

R$ 103,56
(cada)

ESPECIFICAÇÃO EMPRESA FONTE VALOR
UNITÁRIO

 

2- LUVA PARA ARTE MARCIAL (valor médio R$ 244,43 - duzentos e quarenta e quatro reais e quarenta e três centavos):

Valor total parcial de R$ 7.332,90 (sete mil trezentos e trinta e dois reais e noventa centavos)

ESPECIFICAÇÃO EMPRESA FONTE VALOR
UNITÁRIO

Vollo luva de boxe e muay thai,
tamanho: 14oz, cor preta,
material; esponja, espuma
injetada, couro sintético, gel
multicamadas, luvas de
competição.

Amazon Loja Amazon R$ 215,99

Luva de boxe e muay thai, green
hill jaguar, 100% couro REX,
prendedor de velcro, tecnologia
anti choque.

Clube da
Luta

Loja Clube da
Luta R$ 237,41

Luva Venum giant full logo, pro
black gold, SKU: BR-VENUM-
1355-017, peso: 720g, 100%
couro sintético, cor: preto.

Venum Loja Venum R$ 279,90

 

3- CANELEIRA PARA ARTE MARCIAL (valor médio R$ 277,11 - duzentos e setenta e sete e onze centavos):

Valor total parcial de R$ 8.313,30 (oito mil trezentos e treze reais e trinta centavos)

ESPECIFICAÇÃO EMPRESA FONTE VALOR
UNITÁRIO

Caneleira de combate pro, cor
preta, tamanhos P, M e G. Jugui Loja Jugui R$ 195,00

Venum Caneleiras kontact,
tamanho one-size, marca:
Venum,, cor: preta, estilo:
compacto.

Amazon Loja Amazon R$ 271,45

Caneleira 30mm PU, cor: preta
com dourado, thai - pulser.

Pra luta
shop

Loja Praluta
shop R$ 364,90

 

4- PROTETOR DE CABEÇA PARA ARTE MARCIAL (valor médio R$ 218,46 - duzentos e dezoito reais e quarenta e seis centavos):

Valor total parcial de R$ 6.553,80 (seis mil quinhentos e cinquenta e três reais e oitenta centavos)

ESPECIFICAÇÃO EMPRESA FONTE VALOR
UNITÁRIO

Protetor de cabeça capacete
green hill poise azul, tamanhos
M e G, de couro sintético, com
forro em PU, tratamento
antimicrobiano.

Clube da
Luta

Loja Clube da
Luta R$ 275,41
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https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-2631928038-tatame-100-x-100-x-30mm-azul-royal-_JM?matt_tool=83257274&matt_word=&matt_source=google&matt_campaign_id=22090193888&matt_ad_group_id=174661975644&matt_match_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creative=727914180463&matt_keyword=&matt_ad_position=&matt_ad_type=pla&matt_merchant_id=547450818&matt_product_id=MLB2631928038&matt_product_partition_id=2388295788214&matt_target_id=aud-1966857867496:pla-2388295788214&cq_src=google_ads&cq_cmp=22090193888&cq_net=g&cq_plt=gp&cq_med=pla&gad_source=1&gclid=Cj0KCQiAwOe8BhCCARIsAGKeD55UjcO3cwuv_GK1xxm3FDAAklZ94X59kHxsceHWCuwsvlD5EDfJUFIaArr-EALw_wcB
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-5139513094-kit-10-tapetes-tatame-1x1-30mm-bicolor-preto-e-cinza-_JM?matt_tool=83257274&matt_word=&matt_source=google&matt_campaign_id=22090193888&matt_ad_group_id=174661975644&matt_match_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creative=727914180463&matt_keyword=&matt_ad_position=&matt_ad_type=pla&matt_merchant_id=5355819868&matt_product_id=MLB5139513094&matt_product_partition_id=2388295788174&matt_target_id=aud-1966857867496:pla-2388295788174&cq_src=google_ads&cq_cmp=22090193888&cq_net=g&cq_plt=gp&cq_med=pla&gad_source=1&gclid=Cj0KCQiAwOe8BhCCARIsAGKeD56CiTTqT5ILVVfbG0kbA0ypa45CdE-zSg9oj-zrN1-jYX1jCNqYelkaAuvVEALw_wcB
https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-3779155639-kit-20-tatames-tapete-eva-luta-jiu-jitsu-tatame-1x1-30mm-_JM?matt_tool=19966905&matt_word=&matt_source=google&matt_campaign_id=22090193669&matt_ad_group_id=174661940364&matt_match_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creative=727914178069&matt_keyword=&matt_ad_position=&matt_ad_type=pla&matt_merchant_id=5298828788&matt_product_id=MLB3779155639&matt_product_partition_id=2393411109972&matt_target_id=aud-1966857867496:pla-2393411109972&cq_src=google_ads&cq_cmp=22090193669&cq_net=g&cq_plt=gp&cq_med=pla&gad_source=1&gclid=Cj0KCQiAwOe8BhCCARIsAGKeD54SuX1tBF03lJN-wwp51p2IjrB-d7qwQ9Fb0f8vLqTm569CpdCMFGgaAvLTEALw_wcB
https://www.tatamepremium.com.br/www-tatamepremium-com-br/tatame-eva-1x1-30mm-t130-monocolor?variant_id=207&gad_source=1&gclid=CjwKCAiAneK8BhAVEiwAoy2HYYU78PtA-XUVrtyLMkCw3FGSXzL6etIUnOpN6uc98E1r0_0EQd_4yxoCogUQAvD_BwE
https://www.amazon.com.br/Vollo-Sports-Luva-Training-Preto/dp/B09BBGRS8D/ref=asc_df_B09BBGRS8D/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=709857070071&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=827500712370672916&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=9198038&hvtargid=pla-1504752089028&mcid=fe1b24c91dc731b68a603610f101d35b&gad_source=1&th=1&psc=1
https://www.clubedalutashop.com/luva-de-boxe-muay-thai-green-hill-jaguar-vermelha.html?gad_source=1&gclid=CjwKCAiAneK8BhAVEiwAoy2HYZNEJlKI1WXTM14e1mHHtENRuI7RgWUlhJWYcU14evlMpMwVrgsPrBoCKR8QAvD_BwE
https://venum.com.br/luvas/luva-venum-giant-full-logo-pro-black-mate-1.html
https://jugui.com.br/produtos/caneleira-de-combate-pro-preta/?variant=1021743526&pf=mc&gad_source=1&gclid=CjwKCAiAneK8BhAVEiwAoy2HYdNO-avTl3FtHiBjccfIquDkXhyWxai3uRVyGWkHNdPIkpPpNwYW8BoCymsQAvD_BwE
https://www.amazon.com.br/Protetores-canela-axila-Venum-Kontact/dp/B008TM6LQ8/ref=asc_df_B008TM6LQ8/?tag=googleshopp00-20&linkCode=df0&hvadid=709857070005&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=12162710393941636589&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=9198038&hvtargid=pla-403738979487&mcid=9d37dd526bdb34bc835da1959c91ce83&gad_source=1&th=1
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Capacete boxe muay thai,
protetor de cabeça confortável
resistente artes marciais MMA,
gorilla, dimensões:
30X29X15cm, peso: 800g.

Amazon Loja Amazon R$ 149,98

Boxing headgear 500 full face,
55-58cm, outshock. Decathlon Loja Decathlon R$ 229,99

ESPECIFICAÇÃO EMPRESA FONTE VALOR
UNITÁRIO

 

5- MANOPLA DE MÃO PARA ARTE MARCIAL (valor médio R$ 275,29 - duzentos e setenta e cinco reais e vinte e nove centavos):

Valor total parcial de R$ 2.752,90 (dois mil setecentos e cinquenta e dois reais e noventa centavos)

ESPECIFICAÇÃO EMPRESA FONTE VALOR
UNITÁRIO

Aparador de soco, manopla,
foco côncava - PAR Jugui Loja Jugui R$ 127,00

Manopla foco, aparador de soco
para as mãos Vollo,
composição: PU, peso: 185g,
dimensões: 7cmx20cmx25cm.

Mercado
Livre

Loja Mercado
Livre R$ 223,95

Luva de foco green hill toucan,
couro legítimo, couro genuino,
tira de velcro para fixação,
saliência para fixação, bolso
protetor para os dedos.

Clube da
Luta

Loja Clube da
Luta R$ 474,91

 

6- APARADOR DE CHUTE PARA ARTE MARCIAL (valor individual médio R$ 270,89 - duzentos e setenta reais e oitenta e nove
centavos):

Valor total parcial de R$ 2.708,90 (dois mil setecentos e oito reais e noventa centavos)

ESPECIFICAÇÃO EMPRESA FONTE VALOR
UNITÁRIO

Aparador de chute "thai pad" -
par, marca jugui. Jugui Loja Jugui

R$ 250,00
ou R$
125,00
(Cada)

Par de aparador de chute green
hill victor couro legítimo,
tamanho: 43cm x 22,5cm x
8,5cm.

Clube da
Luta

Loja Clube da
Luta

R$ 902,41
ou R$
450,21
(cada)

Par de aparadores de chute
venum, 100% couro sintético
premium.

Clube da
Luta

Loja Clube da
Luta

R$ 474,91
ou R$
237,45
(cada)

 

Dessa forma, fazendo a média do valor de cada item, tem-se o valor estimado total da presente aquisição em R $ 30.642,30 (trinta mil
seiscentos e quarenta e dois reais e trinta centavos), sendo o critério de seleção do fornecedor O MENOR PREÇO POR ITEM. A
PROPOSTA DEVERÁ TER 60 DIAS DE VALIDADE.
Para o cálculo, foi feito a média de todos os valores apresentados no mercado.

 

VI – DO PAGAMENTO:
 

6.1 Os 30 (trinta) pares de LUVAS DE MUAY THAI, 30 (trinta) pares de CANELEIRAS DE MUAY THAI, 30 (trinta) unidades de
PROTETORES DE CABEÇA, 10 (dez) unidades de MANOPLA DE MÃO, 10 (dez) unidades de APARADORES DE CHUTE ("THAI
PAD"), 30 (trinta) unidades de PLACA DE TATAME, foram divididos em 08 (OITO) diferentes itens, sendo a sua execução por ENTREGA
ÚNICA de todos os bens no prazo fixado no item XVII do presente TR, sendo o pagamento feito na sua totalidade, após a vistoria e
fiscalização dos produtos entregues pela empresa contratada, com a confirmação de inexistência de alterações e complementações.

6.2 O pagamento da empresa contratada será por meio de NOTA DE EMPENHO , conforme previsão autorizativa no art. 95, caput da Lei nº.
14.133/21.
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VII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA será responsável por:

7.1 O CONTRATADO deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus Anexos, assumindo como exclusivamente seus
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

7.1.1 Entregar o objeto acompanhado, se for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência
técnica autorizada.

7.1.2 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

7.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021)
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

7.1.4 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Contrato,
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

7.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, os
bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

7.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990),
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia o
valor correspondente aos danos sofridos.

7.1.7 Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, nos termos do art. 48,
parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021.

7.1.8 Manter a regularidade junto ao SICAF.

7.1.8.1 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do Contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

d) Certificado de Regularidade do FGTS; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

7.1.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do Contrato.

7.1.10 Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no
local da execução do objeto contratual.

7.1.11 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou
que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

7.1.12 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

7.1.13 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que
fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

7.1.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze
anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, na forma do art. 7º, XXXIII,
da Constituição Federal.

7.1.15 Manter durante toda a vigência da Contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para
habilitação na licitação.

7.1.16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato.

7.1.17 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto do Contrato, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 124, II, “d”, da Lei nº
14.133/2021.

7.1.18 Prestar esclarecimentos ou informações solicitadas pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

7.1.19 Caso o valor do Contrato se enquadre no limite previsto no art. 1º da Lei estadual nº 7.753, de 17 de outubro de 2017, manter Programa
de Integridade nos termos da referida Lei e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no conjunto de
mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de
ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a
Administração Pública.

7.1.20 Caso o CONTRATADO ainda não tenha Programa de Integridade instituído, compromete-se a implantar o Programa de Integridade no
prazo de até 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da data de celebração do presente Contrato, na forma da Lei nº 7.753/2017.

7.1.21Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), adotando medidas
eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste Contrato.

7.1.22 A CONTRATADA deverá realizar a entrega dos relatórios de entrega na sede da Diretoria de Capacidade Técnica - DCT da Casa
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Militar RJ (GSI/RJ), situada no Palácio Guanabara, à Rua Pinheiro Machado, s/n, Laranjeiras, Rio de Janeiro / RJ, CEP: 22231-090;

7.1.24 Prover seus funcionários de EPI e de crachás de identificação durante a realização de todo o serviço;

7.1.25 Realizar ajustes ou complementos no(s) relatório(s) gerados quando, caso solicitados pela DCT como condição para aprovação dos
mesmos, sem custo adicional;

7.1.26 Entregar uma relação com NOME, CPF e RG dos funcionários que irão trabalhar na entrega dos bens. Os funcionários não cadastrados
na DCT não terão acesso as dependências do Palácio Guanabara, ou deverá ser agendada junto à DCT, pelo telefone 2334-3164, ou e-mail 
capacitacaotecnicadct@gmail.com;

7.1.27 A distribuição tem que ser feita nas datas solicitadas pela comissão de fiscalização do contrato, as quais serão enviadas por e-mail 
(capacitacaotecnicadct@gmail.com).

7.1.28 Os bens deverão ser entregues observando-se a antecedência ao evento que originou a demanda, exceto feriados do Município do Rio de 
Janeiro, do Estado do Rio de Janeiro e nacionais. Os pedidos extras e cancelamento serão informados através de e-mail 
capacitacaotecnicadct@gmail.com;

7.1.29 O transporte deve ainda ocorrer em caminhões fechados à temperatura ambiente (baú, containers e outros), constituído de material 
atóxico, resistente, de fácil limpeza e desinfecção, apresentando imobilidade dos recipientes que acondicionam os bens para garantia de 
integridade dos produtos (tais recipientes devem ser colocados sobre prateleiras e/ou estrados removíveis, de forma a evitar danos e 
contaminação).

 

VIII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
O CONTRATANTE será responsável, por:

8.1 São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o Contrato e seus Anexos.

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

8.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO.

8.1.5 Comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, com vistas à
liquidação e pagamento, no caso de divergência acerca do cumprimento das obrigações assumidas, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.6 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos
no presente Contrato.

8.1.7 Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, na forma prevista na lei e
neste Contrato.

8.1.8 Dar ciência à Assessoria Jurídica do órgão ou entidade para as providências junto à Procuradoria Geral do Estado, com vistas à adoção de
eventuais medidas judiciais, em caso de descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO.

8.1.9 Emitir decisão fundamentada sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9.1 O CONTRATANTE terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir, admitida a prorrogação
motivada, por igual período.

8.1.10 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO perante terceiros, ainda que vinculados
à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

8.1.11 O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores ou sócios do CONTRATADO e o CONTRATANTE.

 

IX - PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE (ART.18, INCS. XII DO § 1º, DA LEI Nº 14.133/21)

Não se aplica, por serem bens comuns, não personalizados.
 
9.1 Possibilidade de subcontratação
 
Não será autorizada a subcontratação do objeto por ser uma inexigibilidade, nem será autorizada a realização de pagamento a outra que não a
contratada, por serem poucos itens adquiridos.
 
9.2 Vedação à participação de consórcio
 
Não se aplica haja vista ser uma contratação direta por licitação.
 
9.3 Possibilidade de participação de cooperativas
 
Não se aplica haja vista ser uma contratação por meio de licitação para aquisição de bens comuns, não sendo possível, ainda, pela
incompatibilidade de atividade lucrativa com o regime empresarial de sociedade cooperativa, nos termos do art. 3º, caput da Lei nº. 5.764 de 16
de dezembro de 1971.
 
9.4 Programa de Integridade
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Não deverá ser exigido das empresas a serem contratadas o Programa de Integridade, conforme estabelecido na Lei Estadual n.º 7.753/17 e
valores atualizados pelo Decreto Federal n.º 9.412/2018, pois o valor estimado para a contratação é inferior a R$ 1.430.000,00 (um milhão
quatrocentos e trinta mil reais).

 

X. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INC. XXII, ALÍNEAS “F” E “G” DA LEI Nº
14.133/21)

 
10.1 Servidores indicados para gestão e fiscalização da contratação.

 
Os servidores que participarão da fiscalização da contratação serão posteriormente designados pelo Ordenador de Despesa.
 
 
11.2 Forma de comunicação entre as partes.
As comunicações ocorrerão preferencialmente por escrito, através de e-mail.
 
11.3 Recebimento provisório e definitivo (art. 40, § 1º, inc.II; art. 92; art. 113; art.140 da Lei nº 14.133/21);
 
11.3.1 O recebimento provisório ocorrerá com a ciência da contratada na lista de servidores a serem inscritos no Fórum.

11.3.2 O recebimento definitivo ocorrerá com a comprovação da efetivação da inscrição dos servidores designados no sítio da contratada.

11.3.3 Ambos ficarão a cargo dos Fiscais e do Gestor da contratação.

 

XI - INFORMAÇÕES CONTRATUAIS (ART. 6º, INC. XXIII, ALÍNEAS “A” E “C”, DA LEI Nº 14.133/21)

a) Vigência da contratação
 
Por se tratar de entrega de bens comuns às ações de ensino da Casa Militar RJ, a contratação terá vigência entre fevereiro à dezembro de 2025
[11 (onze) meses de duração, sendo a entrega única (de todos os bens) efetivada no dia 21 de abril de 2025, após apresentação da devida nota de
empenho, sendo observado que tal data poderá ser modificada em função de eventual alteração no calendário do curso e, por isso, ampliado o
prazo de duração da contratação até dezembro de 2025.
 
b) Reajuste de Preços

Não se aplica ao tipo de contratação, pois será irreajustável.
 
c) Garantia contratual (art. 96 da Lei nº 14.133/21)
 
Não será exigida garantia contratual em razão do baixo valor da contratação e da peculiaridade do serviço.
 
d) Transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas e Transição Contratual
 
Não se aplica ao presente objeto.

 

XII– DAS PENALIDADES:
 

12.1 Em caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a Administração, a CONTRATADA
ficará sujeita às sanções previstas na Lei 14.133/21 e demais normas pertinentes, assegurados, nos termos da lei, a ampla defesa e o
contraditório.

12.2 O Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior, por intermédio de seus superiores, quaisquer ocorrências passíveis das sanções
administrativas previstas em Edital e que ultrapassem a sua competência.

12.3 Quaisquer atos voltados às sanções administrativas referentes à presente contratação deverão observar o direito à ampla defesa e ao
contraditório.

 

XIII - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

13.1 Conforme comprovante https://pncp.gov.br/app/pca/05623469000109/2025, verifica-se que esta demanda está prevista no Plano de
Contratações Anuais para o presente exercício Financeiro.

 

XIII– ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO:
a) Servidores indicados para a gestão e fiscalização da contratação
1- TEN CEL PM Tibério Carlos da Silva - ID 2446538-0

2- 1º TEN PM Iuri Leite Farias - ID 5089237-1

3- SUB TEN PM Josermir da Silva - ID 2495932-4

4- 3º SGT PM Christian Cândido Ribeiro - ID 4366249-8
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b) Formas de comunicação entre as partes
N a fiscalização, o Fiscal da Contratação deverá fazer anotações e registros de todas as ocorrências, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados.

Toda comunicação será formalizada por e-mail ou SEI, entre o preposto da contratada e a comissão fiscal da contratação.

Por força do art. 117, da Lei 14.133/21, toda a contratação, incluídas as Notas de Empenho, devem ter sua execução acompanhada e fiscalizada
por servidor formalmente designado para tanto.

Os Fiscais são responsáveis por exigir da Contratada o cumprimento das regras estabelecidas no Edital e em seus anexos (TR e Contratação) e
quando for o caso, do esclarecimentos prestados no curso dessa licitação, os quais aderem à contratação, registrando todas as ocorrências
relacionadas, cabendo alçar, por intermédio de seus superiores, à Autoridade Superior aquilo que ultrapassar a sua competência.

Os Fiscais da Contratação será responsável pelo “Atesto” de Notas Fiscais.

 

XIV– RESULTADOS ESPERADOS:
14.1 Realização sem prejuízo das ações de ensino par o ano de 2025 e, consequentemente, a modernização, atualização e aprimoramento do
corpo funcional de agentes de segurança que promovem a segurança e proteção de autoridades do Poder Executivo do ERJ, com os meios
necessários.

 

XV - DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA:
15,1 Primeiramente, cumpre destacar que o endereço de entrega do bem a ser adquirido é o da DIRETORIA DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA
DA CASA MILITAR RJ (PERTENCENTE AO GSI/RJ) , situada no PALÁCIO GUANABARA, À RUA PINHEIRO MACHADO, S/N,
LARANJEIRAS, RIO DE JANEIRO/RJ ou na Academia de Polícia Militar da PMERJ, situada à Av. MarechaL Fontenele nº. 2609,
Sulacap/RJ - sendo possível a modificação de tal endereço por tratativa futura, por meio de contato telefônico ou pelo email referentes à equipe
de planejamento, diante de melhores condições à contratante e contratada.

15.2 Não obstante, a entrega do bem deverá ocorrer até o dia 21 de abril de 2025.

15.3 Para melhor visualização, segue abaixo planilha com datas de entrega parcelada:

Data-
limite Atividades Responsável Local

Entrega
(única)

até o dia
21 de

abril de
2025

Entrega de todo o objeto, quais sejam: 30 (trinta) pares de LUVAS DE MUAY THAI, 30
(trinta) pares de CANELEIRAS DE MUAY THAI, 30 (trinta) unidades de

PROTETORES DE CABEÇA, 10 (dez) unidades de MANOPLA DE MÃO, 10 (dez)
unidades de APARADORES DE CHUTE ("THAI PAD"), 30 (trinta) unidades de PLACA

DE TATAME

Ten Cel
Tibério/Ten

Iuri/ST
Josemir/Sgt

Christian

Palácio Guanabara,
à Rua Pinheiro
Machado, s/n,

Laranjeiras, Rio de
Janeiro/RJ

ou

Academia de Polícia
Militar da PMERJ,

situada à Av.
MarechaL Fontenele
nº. 2609, Sulacap/RJ

 

XVI - ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO

 

Tibério Carlos da Silva - TC PM RG 67842
Chefe da Divisão de Capacitação Técnica

Agente de Segurança 398
ID 2446538-0

 
 

Iuri Leite Farias - 1º Ten PM RG 106.422
Membro da Diretoria de Capacitação Técnica

Agente de Segurança 395
ID 5089237-1

 

XVII - RATIFICAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
 

 

Wellington Teixeira Bezerra - Auditor do Estado
Diretor Geral de Administração e Finanças / GSI

ID. Funcional: 5032666-0
 
Rio de Janeiro, 10 janeiro de 2025
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Documento assinado eletronicamente por Iuri Leite Fatias, Tenente, em 20/02/2025, às 12:01, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Tibério Carlos da Silva, Tenente Coronel Polícia Militar, em 20/02/2025, às 12:01, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 91128903 e o código CRC AE6B6AA0.

Referência: Processo nº SEI-390002/000117/2025 SEI nº 91128903

Rua Pinheiro Machado, S/Nº - Laranjeiras - Bairro Laranjeiras, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22231-901
Telefone:   
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